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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P R O LI E T O - . 
N,O 1180, de 1968 

Torna obrigat6ria a instalação de dispositivos de se
gurança nos veículos automotores. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Transportes, 
CO~ln1cações e Obras PÚblicas e de Finanças) 

Iria 



CÂMARA DOS DEPUTADOS, 

.... _. 
PROJETO 

I 

NC? 1.1 80, de 1968 

Torna obrigatória a instalação de dis
positivos d e segurança nos veiculas 
automotores. 

(DO SR. MARIO 
TAMBORINDEGUY) 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Transportes, COmUl'llCaçÕes e 

Obras Públicas e de Finanças) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 São as fábricas de veículos 
auto-motores obrigados a instalar no,s 
mesmos, antes da lil>eração para ven
da, dispositivos de segurança contra 
choques e outros tipos de acidentes . 

Parágrafo único. Para os efeitos 
dêste artigo, consideram-se dispositl
vos de segurança. entre outras, as al
ças manuais nos bancos traseiros e os 
cintos individuaIs nos assentos dian
teiros. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art . 3° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

Os paises mais adiantados já ado
tam a obrigação de Instalação, pelas 
fábricas. de dispostiivos de seguran
\a. nos veiculas auto-motores. 

E'ntre nós, porém, em certos tipos 
de automóveis, nem a alça manual ê 
cGlocada. fato êste provocador de nu
merosos acid·entes graves. O presente 
prcjeto, pois. visa a estabelecer me
dida de segurança pública, sem one
rar sintomàticamente o custo de pro
dução dos veiculos, dado e baixo preço 
dos acessórios de segurança ora con
siderados obrigatórios. 

Sala das Sessões,e m 26 de março 
de 1968 . - Mário TambOrindeguy. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1968 

• • 
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o DE LEI DA CAMARA N 2 

Obriga a ins t a laçã de disp_ 

sitiv s de se~ur8nça n s ve-

í culls aut nrn t res . 

o CONGRES SO NACIONAL decreta : 

art . 1 2 • sã as fdbricas de veí cul s aut~ t -
,!lo 

res briga das a instalar n s mesm s , antes da liberaçã para 

venda, disp sitiv s de segurança c ntra ch ques e ~utr s tip s 

de acidentes . 

Par~graf l1nic • Para s efei t s dêste artig co,!l 

sideram-se disp sitiv s de segurança, entre utrls , as alças 

manuais n s banc s traseirls e s cint s individuais n s as-

sent s dianteir s . 

art . 22 • Esta lei entra em vig r na data de sua 

publicaçã • 

Art . )2 . Rev gam- se as disp siç- es em c ontrári • 
"" 

..,; 

JUS T I F I C A ç A O 

Os pai s es mais adiantad s já ad tam a sbrigaçã 

de instalaçã . , pelas fábricas , de di sp sitiv s de seguranç~n s 

veículos aut et res . 

Entre n s , p r~m , em cert s tip~ s de aut cméveis , 

nem a alça manual ~ c ol cada, f a to êste pr v cad r de numer -

sos acidentes graves . O presente pr jet , p is , visa a estabe-
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lecer medida de segura nça pública , sem nerar sint màticamen e 

cust 
... 

de pr duça d s veí cul s , dad baix preç d s aces-

s ri s de segurança ra c nsideradls brigat ri s . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI Na 1180/68 -~.,;t~:rhá:' ~QP.r·±gatória - .... ,..-........ - '. a instalaçao de dispositivos de segurança nos 
veIculos automotores . , 
Autor : Sr . Mario Tamborindeguy 
Relator : Sr . Cleto Marques 

RELATÓRIO 

De autoria do ilustre representante do Estado do Rio de 
Janeiro , sr . Dep . Mário Tamborindeguy , foi distribuído para relatar o 
projeto de lei agora em exame . 

t intenção do valoroso representante fluminense consignar 
em lei a obrigatoriedade da instalação nos veículos automotomes , antes 
de sua liberação para venda , de dispositivo de segurança contra choques 
e quaisquer outros tipos de acidentes . 

Define como dispositivo de segurança, entre outros, as 
&Iças manuais nos bancos trazeiros e os cintos individuais nos assentos 
dianteiro! • 

Preocupa-se o autor com o evitar- se , ou , em Última análi
se , reduzir - se o elevado número de acidentes com resultados fatais de 
que se tem notícia quase di~riamente pelo noticiário da imprensa . 

Louvável, sob todos os tftulos, a iniciativa daquel e ilus -
tre parlamentar, sobretudo por encontrar antecedentes que o justificam 

~ na prática e no uso por parte de povos mais adiantados, como s alienta o 

t autor . 

PARECER 

Constitucional e 

bendo ° conhecimento do mérito 
petente na 

, . 
especl.e . 

jurfdico, o projeto merece -aprovaçao , CA 
, -a Comissao de Transportes , 

, 
que e a com -

Sala da Comissão , em 12 de junho de 1968 . 

A~ 
CLE~~ MARQUES - Relator 

dai 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA cnMISSÂO 

N _ 

A Comissao de Constituiçao .-e Justiça , em reunlao de sua 
Turma ~~" , realizada em 12 .6. 68 , opinou , 
cionalidade e juridicidade do Projeto nQ 
cer do relator . 

un~imemente , pela constitu-
1180/68, nos têrmos do pare-

-Estiveram presentes os Senhores Deputados : Lauro Leitao 
no exerc{cio da presid;ncia, Cleto Marques - Relator , Henrique Henkin, 
Dayl de Almeida , Vicente Augusto , "Geraldo Guedes , Francelino Pereira , 
Raymundo Brito e Murilo Badaró . 

dai 

Sala da Comissão , em 12 de junho de 1968l 

LAURO lo , no exerc!cio da 
Presidência 

CLETO MARQUES - Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA OOS OEPUT AOOS C? 
.;()" ~~ 
( '~ A1 "\~~ 

IV. A \~ 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇBES E OBRAS PÚBLICAS 

Projeto nQ 1,180/68 - "Torna obrigatória a 
... 

instalaçao de dispositivos de segurança nos 
veículos automotores • 

Autor - SR. MÁRIO TAMBORINDEGUY 
Rela tor - SR. DEPUTADO NICOLAU TUMA 

BEL A :r6RIO 

O Código Nacional de Trânsito, Lei 5.108 de 21.9.66, 
" dispunha no seu artigo 92, sobre a obrigatoriedade de certos 

dispositivos de segurança noS veículos que utilizam as vias 
terrestres do país, acrescentando que o CONTRAN - Conselho ~ 

A " ..., cional de Transito -, de acordo com a evoluçao da tecnica,p~ , 
deria exigir outros acessorios com a mesma finalidade. 

Posteriormente, o Decreto-lei nQ 237, de 28.2.67, no 
... 

seu artigo 37 § 2Q, atribuiu unicamente ao CONTRAN a faculda-
de de estabeleeer ' quais os acéssórios e dispositivos de segu
rança exigíveis. Em recente Resolução do CONTRAN foi adotada
a exig;ncia de cintos de segurança, Resolução nQ 391/68, que , . 
e a seguinte: 

A 

O Conselho Nacional de Transito, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 37 § 2Q da Lei nQ 5.108, de / 
21 de setembro de 1966 (CÓdigo Nacional de Trânsito), alte
rada pelo Decreto-lei nQ 237, de 28 de fevereiro de 1967, e 

" de acordo com o que consta no Processo nQ ll2/68 - CONTRAN; 

·Considerando que o uso de cintos de segurança para , 
automobilistas, ja adotado 

, 
em diversas partes do mundo, e me-... 

dida que se impoe a fim de proteger a vida dos motoristas e 
passageiros, em face do nÚmero cada vez maior de acidentes que 
ocorrem por todo o território nacional; 

... 
Considerando ainda que muitas vidas poderao ser $1-

vas e graves lesões físicas evitadas, com a adoção dessa meãi-
da, resolve: . 

, ,.. 
Art. 10 Ficam obr igatorios a instalaçao e uso de ci,D 

tos de segurança ' nos automóveis, camionetas, caminhões, veícu
los de transporte coletivo interestadual e intermunicipal e 
veículos de transporte de escolares qualquer que seja sua cat~ 
goria, na forma que estabelece a 

... 
presente Resoluçao. 

. E---
GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

8§ lQ partir de la de janei~o de 1969, nenhum ve!-, 
culo para' transporte de escolares podera circular sem a insta-

... ,. 
laça0 destes dispositivos de segurança, bem como fica proibido, 
a partir da mesma data, o transporte de escolares que 
jam assentados e protegidos pelo mesmo dispositivo. 

N 

nao este-

§ 2a A partir de la de janeiro de 1970, nenhum ve!cy ,. , 
lo novo, dos acima mencionados, sera licenciado sem a instala-

*" çao dos referidos cintos. 

~§ 3Q A. partir de la de janeiro de 1971, nenhum ve!cy 
, H 

lo dos acima mencionados, sera licenciado sem a instalaçao dos 
referidos cintos. 

~§ 4e Os cintos de IN 

segurança deverao ser instalados em , 
numero cor~espondente ao 4e passageiros assentados, do veículo, 
inclusive para o condutor. 

"§ 5a Todos os modelos de cinto de segurança deverão 
ser submetidos 

, H' , 
~ aprovaçao previa do Grupo Executivo da Indus-

,. 
tria Mecan1ca, do Ministério da Indústria e Comércio. 

"§ 6g Os infratores dêste artigo 
... 

seraO ,. . 
cordo com. b artigo 181, item XXX, letra "b", do 

punidos de a
Regulamento do 

" ,. 
Codigo Nacional de Transito. --

*" ... Art. 2Q A exceçao dos particulares, deverao ser col~ 
cados no interior de todos os velculos a que se refere o art. 
lC, em lugar vislvel, os dizeres: "Use o Cinto de Segurança". 

IN , 

Art. 3g Esta Resoluçao entrara em vigor na data de 
IN ... 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes 
, 

em contrario. 

Brasília, 16 de' maio de 1968. , 
"Sylvio Carlos Diniz Borges, Presidente. - Sergio Fa-

gundes de Fária, Relator. , - Heitor Fontoura de Moraes, Conse
lheiro. - Edyr Porto Carrero Peixoto, Conselheiro. - Celso Cl~ 
ro Horta Murta, Conselheiro. - Aleixo Luiz Garcia, Conselheiro. 
- Paulo DionÍsio de Vasconcelos, Conselheiro. 11 

Portanto, já existem Lei e Resolução do CONTRAN disci
plinando a matéria. Estão assim, atendidos os altos objetivos / , , 
eolimados pelo nobre Deputado Mario Tamborindêguy, isto e, a s~ 
gúrança de motoristas e passageiros. 

, 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS OEPUT AOOS 

PARECER 

Louvando a iniciativa, somos forçados a pedir o ar
quivamento do presente Projeto de Lei, por estar o mesmo pre-

, N 

jUd1-cado, a vista das consideraçoes, feitas. 

• 

, 

Deputado NICOLAU TOMA 
Relator 

, 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHI ss1\ü DE TRANSPClRTES, COMUHICAÇéJES E OBRAS PÚBLICAS 

P A R E C E R 

A Comissão de Transportes, Comuni cações e Obras PÚbll 
cas, em sua reunião de 11 de setembro de 1968, sob a presi-

lo. • dencla do Senhor Vasco Filho, presentes os Senhores Levy Ta-
vares, Vice-Presidente, Nicola~ Tuma, Rela tor, Jalles Macha
do, Raul Brunini, Sinva l BOaventura, Haroldo Velloso, Wa l dir 
Simões , Dorival de Abreu, Gilberto Almeida, Emílio Gome s, JQ 

sé Colagross i, Hário Gurgel e Rezende Monteiro, apreciando o 
projeto nQ 1.1.30/68, do Senhor Hário Tamborindeguy, que tor
na obri atória a instalação de dispositivos de segurança nos 
veículos automotores", opinou unânimemente pelo se u ar quiva
mento. 

arc 

Sala da Comis s ão, em 11 de se t embro de 1968 

Deputado VASCO FIL O, 
no exercício da presidência 

Deputado NICOLAU TUN 
Re l at or 

GlER 8.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
.. .... 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

, 
PROJETO N. 1 180/ 68 , do Sr . Mar io Ta!!1borin-

, -deguy , que "torna obrigatoria a instalaçao 
, 

de dispositivos de segurança nos veiculos 
automotores" • 

Relator : Sr . l~rtins Juni or . 

RE L AT 6 RI O ---------
, , " 

O nobre deputado lvfario 'I'amborindeguy apresentou a Camara em 1968 
o proj et o que tomou o número 1 180 , que "torna obrigatória a instalação 
de dispositivos de segurança nos veiculos automotores . " 

Na Gomissão de Constituição e Justiça fo i a mat ér i a julgada cons 

titucional e jurídica , por un~nimidade . 
~ ~" A.': Comissao de Transportes , Comunicaçoes e Obras Publicas , atraves 

, 
de seu relator , o insigne deputado Nicolau Tuma , manifestou- se pelo ar -
quivamento do projeto , de vez que o objetivo nele contido j~ está pre -
visto no Código Nacional de Trânsito (Lei n . 5 108/ 66) , no Decreto-lei 
n. 237/ 67 e na Resolução n . 391 , de 16 de maio de 1 968 , do Conselho N~ 

" ,-cional de Transito , baixada i mediat amente apos a apre sentaçao 
... 

te proposiçao, e que se acha transcr ita no parecer do relator 
- , " , gao Tecnico , especlfico 

, 
para julgar o seu merito . 

P ARECER -------

da pr esen 
naquele 6r. 

, , 
Existindo lei regulando a materia , so nos r esta opinar pelo seu 

arquivamento. 

Brasília , 21 de j 

Relator .-

GER e.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSXO DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças , em reunião de sua Turma liA", 
realizada em 22.1.1910, opinou , por unanim~dade, pelo arquivamen 
to do Projeto n Q I 180/68, do sr . Mário Tamborindeguy, que "Tor
na obrigatória a instalação de dispositivos de segurariça nos vei 

" culos automotores", nos termos do parecer pelo arquivamento do R-ª 
. , 

lator, Deputado Martlns Junior. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Tourinho 
Dantas, no exercício da Presidência , Ruy Santos, Último de Carvª 

, • A H 

lho, Martins Junl or, Athie Coury, Milton Brandao, Ozanam Coelho, 
Paulo Maciel, Armindo Mastrocola. 

Sàla da Comissão, em 22 de julho de I 910. 

Deputado TOURINHO 
........ "' . .u.te 

Deputado Mirt .... LLI" 

GER e.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,o 1180-A, de 1968 

(De 3R . MÁRIO T ... ~EBO:-{LJD.sCUY ) 
- , 

~ N 

Torna obrigato~ia a i~stalaçao de dispositivos de 
segurançaNnos veiculos au~omotores; tendo pareceres: 
da Comissao de Constituiçao e Justiça, p~la consti- . 
tucionalidade e j~ridicidade; gas Comissoes de Trans 
por tes, Comunicaçoes e Obras Publicas, e da de Finan 
ças, pelo arquivamento . 

(Projeto nº 1180/68, a que se referem os pareceres ). 

e 
• 



, 

• 
• 

• " 

• 

• 

CÂMARA D OS DEPUTADOS" 
• 

• 
PROJETO. 

• 
• NÇ 1.180-A, de 1968 

T orna obrigatória a ingtalação ,de 
dispoózUvús de geYU1'ança nos veL 

, CUl03 aI, t:J7notole:J; ieTido pareceres: 
da. Comzs~áo de CQnstiiu !cão e Jw;_ 
tü;a. V] ld constlluciJnaliciade e ju_ 
riáicidade; das C,omissões de Trans
jJc7te~, Comunicações ,e Obras PÚ
cLcao e da de Finanças, pelo ar_ 
quivamento , 

(DO SR, MÁRI.O TAMBORINDEGUY) 

(PROJE'iO N° 1,180-68, A QUE SE 
REFEREM O~ PARECER.o.S) 

O' Coüg!e5S0 Nat:ional decreta: 

Art, ~ 9 Sao as fáb;icas de ve,cLi l :J:3 
auto-m"tor€::; oo..;l'igac,as a 11ls,alar no::; 
r.:esmo, antes da liberação para Vén
d~. uJ. ':" r-,,,-,St_V0 S de Ses Ul'dJ.l.ça cO_l~ra 
cl10q "es e cutros tipús l,e .::.ciLielltes, 

Parágrafo' uni co.' r ara tlS' [feltC3 
cit;::;k a. ';!6(;, cUllsiJe, am_::.e dsposili
vos de .:jêó' .. üança, cnt_e ouLaJ, as -al-

• ças jua,.~ .~L DJ3 banco" LaseL os e os 
CilHú:, ;.I..:..J.ivLü<.als no"j a~~e-.t.ltos dian
teiros, 

Ai t, :'9 Esta lei enLa em vii;or l.a 
C:G.La 1w.e ~ua .tlu;..licaçi.o. 

Al t . Z~ Revogam.se as disposições 
em Cu:. tl.lll':;. • 

• Justiji-:oação 

Os paises mais adia"tados já ad0. 
talll a obLigação de instalação, pelas 
fábricas. ' ae dispostivcs, de s,eguran. 

ça. nos veiculas auto-motore;>, 

Entre nà~ porém, em certos .t ipos 
dE" aUomóvels, nem a alça manual é 
cclocac.a, lato ~ste ,provccador de llu
mercsos acidentes gravss, O pi'eser..te 
p ro jeto', pois, visa a estabelecer me • 

• • 

• 

• 

dida de segurança' pública, sem Qne· 
ral' sintomátlcamente o custo, ae pro. 
dução dOS ,veICulos, dado e baixo pre. 
ço tios acessórios de segurança vIa 
consiaeraJos obrigatórios , 

Sala das Sessões, em 26 c!e março 
d,~ 1 ~ô3, - JVI ário Tamborindeguy, 

COMISSÃO DE , CONSTiTUIÇ •. O 
. E J USTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

De autoria do ílustl'e re,))'es311tan
t e' (;0 E:; ta::'to do Rio de J al,eü" sr , 

'Dep, Malio TamborindegEo ' , foi. di~: 
tl'itllli:lo pa:'a relatar o lJlO;-, to Cie leI 
azol a em exame, 
. L' il~tc; .I.;ÇhO G.ü valo- 0 ::';0 ~'e)i 23entan-. . . , . 

tr tlurr.!.~lle1.1Se con.:;ig:1ul' €li1 2J1 a 00i'1-
ga~orie~ade da instalaça (~ no~ lIeicu-
los autofLlOtOl'eS, antes de ,ua lmel'a
çao paI:' venCia, ae dis",os' t l,VO ~e se· 
gurança co.-,tra ChOqUiOS e q ,,:::.,squer 
Outi o:;' ti,.,u6 de aci.:ientes, , 

• Deti:1C com::> dispositivo de se3'uran
ça e.:t;'2 outiOS, as alças n :mua!s nos 
):,a:,cos t:éLeiros e os cintos : :l ~j'\iiduais 
nos' a.3se.,~o3 diant eiros, 

Preocupa-se o autor com o evitar-
' se ou em última anál se, ,e éuzlr-se 

c ' elev~úo número ce aci ::e;Jtes com 
resultatios fatais de que se tem noti
cia quase, dià,riamente pelo ::',oticiário 
da imprensa, . • 

Louvável, sob t odos os t itulos, a 1n1-
, c;a tiva daquele ilustre padamentar, 
sobretudo !ler encontrar antece;lentes , 
que o jm:tificam na prática e no uso 
por l;arte de povos mais a diantados, 
como salienta o autor, 
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11 ~ Parecer 

constitucionàl e jurídico, o prOjE::W 
mei'ece aprovação, cabendo o ponheci
mento do mérito à Comissão de Trans
portes, que é a competente- na e~pé
cie. 

Sala da Comissão, 12 de Junho de 
1968. - Cleto Marques - Relator. 

PARECER DA COMI SSÃO • , 
A Comissão de Constituição e Jus

tlça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 12.6 .68, opinou, unâ,n1-
memEmte, pela constitucionaliLlade e 
juridicidade 'do ?rojeto nV 1.180-68, 
nos têrmos do parecer ,do relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Lauro Leitão no exercíc10 
daPresidên.cia, Cleto Marques - Re
lator , Henrique Henkin, Dayl d: Al
meida, Vicente Augusto. d'eraldo Gue
des, Francelino Pei'eira, Raymundo 
Brito e Murilo Badaró, \ 

Sala da Comissão, 12 de junho de 
1968. - Lauro Leitão, no exercício da 
Presidência. - CletrJ M;arques - Re-
lator. " . 

, . 
COMISSAO DE TRANSPORTES, 

COMUNICAÇÕES E OBRAS 
PÚBLICAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O Código Nac10nal de Trãnsito, LeI 
5.108 de. 21.9.66, dispunha !.oseu aT
tigo 92 , sôbre a obrigatoriedade' de 
t:ertos , dispositivos de segurança . nos 
veículos que util;.zam as vias terrelS
tres do pais, acrescentandb que o 
CONTRAN - COnselho Nacional de 
Trânsito - , de acôrdo com a evolu
ção da técnica, poderia exigir outrol> 
acessórios com á mesma finalidade ~ 

Posteriormente, o Decreto-lei n9 237. 
de 28.2.67, no .seu jl,rtigo 37 ~ 29, atn": 
buiu únicamente ao CONTRAN a . fa
culdade de estabelecer quais os aces
sÓrios e dispositivos de !>egurança exi
gíveis. Em recente· Resolução do 
CONTRAN foi jl,dotada a exigência de 
cmtos de segurança, Resolução nO 
391-68, que é seguinte: ' , 

"O Oonselho Nacional de T.ânsito, 
usando das atribuições que lhe con
fere o art. 37 § 29 da Lei n9 5.108, 
de 21 de setembro de 1966 (Códigu 
Nacional .de Trânsito), alterada pelo 
Decreto-lei n9 237, de 211 de 'evereiro 

• 
. de ' 1987" e de acôrdo com o que , ;ons
ta no Processo n9 112-68 CON
TRÂN; 

Considerando que o uso de cinto::. 
de ségurança para automobilistas, ja. 
adotado em diversas partes do _1Undo, 
é me-"ida que s~ impõe a fim de pro
teger ~ viua dos motoristas e passa
geiros~ em face do número cada vez , 
maior de , acidentes que ocorrem por 
todo o território nacional; 

Consiaerando ainda que. muitas vi
das poderão ser salvas e graves le
sõ,'s físicas evitadas, com a a'doção 
delisa medida, resolve: 

Art. j '" Ficam obrigatórios a :nsta
lação e uso de Cintos de ~egurança 
nos automóveis; camionetas, cami
r.hões, velculos de transporte coletivo 
iliterestadual ' e intermunicipal e veí·· 
culos ele transporte qe esco~res,:uaJ
quer que seja sua categoria , na .torma 
que estabelece a presente Resoluçã.o. 

§ 1'1 A partir de 19 de janeiro de 
1969, nenhum velculo para transp.:>rte 
de éscolares poderá circular sem :t ins
talação dêstes dispOSitivos de s':8'u
rança, bem como tica proibido, a 
partir da mesma data., o transporte de 
escOlares que não estejam assentlt<Íus 

e proteg1dos pelO mesmo (l1SpOSltlV:> . 
, § 29 A partir .de 19 de· janeiro de 

1970, nenhum veieulo nõvo, dos acana 
mencionados, será licenciado sem a 
instalação dos cintos de segurança. 

§ 39 A partir de 1'1 de janeiro 4e 
1971, nerilJ,um veículo dos acima mcn
ctonados, sérá licenciado sem a ins
talação' dos re.fer~dos cintos. 

§ 49 Os cintos de segurança deverão 
ser instalados em número cOITes~>n-. . . 
den~e ao de passageiros assentados, do 
veiculos, inclusive para o conéiutor . •• 

§ 59 Todos os modelos de CInto qe .
segurança deverão ser submetidos à 

• aprovaçij.o prévia do Grupo Executivo 
da Indústria Mecânica, do Ministério 
da Indústria e ComércIo. 

§ 69 Os infrato,res dêste artigo. serao 
,punidos de acõrdo ço~ o artigo 181, 
item XXX, letra "b", tio Regulâ.mento 
do' Código Nacional de Trânsito. 

Art. 29 A exceção dOli particulares, 
deverão ser colocados no in~iror de 
todos os veiculos a que se reteer o 
artigo 19, em lug!W' visível, os jjzal'f~s: 
"Use o Cinto de Seçura!hça." , 

'Art. 39 Esta Resoluçãoentr~rá em 
vigor na data de sua· publicação revo
gadas as disposições em contrário . 
• • 

, . 
• 

, 

• • 

• 
• 

• 
• 
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Brasília 16 de maio de 1968 
Sylvio Carlos Diniz Borges, Presiclen
te. - ~erg'io Fagundes de Faria, Rc-
1ator. - Heitor Fontoura dç J11 arues, 
Conselheiro. .- Edyr Portocarrero 
Peixoto, Conselheiro. - Celso CI(!ro 
Horta M1trta, Conselheiro. - ~o.le!XO 
Luiz Garcia, Conselheiro. Pauio 

Diontsio de Vasconcelos , COT'.selheiro" . 

Portanto, já existem Lei e Resoluçao 
do Contron disciplinando a matéria . 
Estão assim. atendidos os altos a ob.ie
Uvos colimados pelo no~re Deputado 
Mário Tamborindeguy, isto é, a st'gu
rança de motoristas e passagelOl'S, 

II - Parecer 

Louvando' a iniciatlVa, somos fvrça
dos a pedir o arquivamento do pré
sente Projeto de Lei, por estar o 
mesmo prejudicado, à vista .das cO:Jsl
derações feitas. - Nicolau Tuma, Re
lator. 

pARECER DA COMISSl\o-
• 

A Comiss~{) de Transportes, C0mu
nlcaçlles e Obras Públicas, em sua re
unH\'o de · !l de setembo de 1968, sob 
a presidencia .do Senhor Vasco Filho, 
presentes os Senhores Levy TôLV'l.l t's, 
Vice-Presidente, Nicolau Tuma, R,e
lator, Jalles Machado, Raul Brllnh1i, 
Sinval Boaventura, Haroldo \1e11050, 
Waldir Simões, Dorival de Abreu, Gil
berto Almeida, Emílio Gomes, José Co
lagrossi, ].fário Gurgel e Rezende Mon
teiro, apreciando o projeto nQ 1.1EG de 
1968, do Senhor Mário Tamborin ,je~uy, 
qu~ .torna <;Jbrigatória a instalaçã{) -de 
dispositivos de segurança nos veiculos 
automotores", opinou unãoimemente 
pelo seu arq,uivamento. 

Sala da , Comissão, 11 de seternOro 
de 1p68. - Vasco Filho, no exerC1ClO 
da presidência. - Nicolau Tuma, Re-
lator. ' 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 
• 

1 - Relatórto .' 

O nobre deputado Mário Tamb01'ln
deguy apresentou à Câmara em 1968 
o projeto que tomou o número 1. 180, 

que "torna obrigatória a inst.alação de 'lA e. , 
dispositivos de segurança nos '/elculolj r :\\, 
!tutomotores." ':'';: , . .. ~ ,,\ 

• I , • 'l I ' 
o • , » -~. i';'" 

Na ComissãD de' Constituição e Jll~- "'~,- ,,-
tiça foi ~ matéria julgada constita~io-
nal e juridica, por unànimidade. 

Na Comissão de Transpwtes, Co
mumcapões e Obi'as, Públicas, a~ra7és 
de seu relator, o ínsigne deputado Ni
COl<W Tuma, manifestou-se pelo arqU1-
vamento do projeto, de vez que o o::J,ie
tivo nele contido já está previsto no 
Código Nacional de Trânsito (Lei 119 

~·.108 de 1966" no Decreto-lei n9 2:17 
de 1967 e na Resoluçâo n9 S!H, de 16 
de maio de 1968, do Conselho Na
cional ~e Trânsito, oaixada imedia
tamente após a apresentação da pre
sente proposição, e que se acha Ln,n~· 
crita no parecer do relatol naquele 
órgâo Técnico, e'specífioo para Julgar 
o seu mérito. 

11 - par:ecer 

Existindo lei regulando a matérl!\., 
s6 nos resta opinar pelo seu iUquiva.
mento. 

Brasília, 21 de julho de 1970. 
JIt[ artins Júnfor, Relator. 

pARECER , DA COMISSÃO 
• • A Comissão de Finanças, em reunião 

de sua Turma "A", realizada em 22 
de julho de 1970, oRinou, por unani
midade, pelo arquivamento do Projeto 
nO 1. 680 de 1968, do Senhor Mário 
Tamborindeguy, que "Torna obrigato
rio a instalação de dispositivos de se
gurança nos veículos automotores", 
nos ' têrmos do parecer do Rela.tor. 
Deputado Martins Júnior , pelo arqul":', 
vamento. 

Estiveram presentes os senhores 
DeputadOS Tourinho Dantas, no exer
cício da Presidência, Ruy Santos, úl
timo de Carvalho, Martins Júmor, 
Athiê Coury, Milton Brandâo, Ozanam 
Coelho, Paulo Maciel, Armindo Mas
trocola. 

Sala da Comissão. :12 de · julho de 
1970. - Tourinho Dantas, Preside!lte. 
- Martins Júnior, Relator. 

• 

: 

• 
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